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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº 2.372, DE 16 DE MARÇO DE 2020 - AUTORIZA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE A REALIZAR CONTRATAÇÃO DE 
PROFISSIONAIS POR TEMPO DETERMINADO PARA ATENDER A 
NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 
CONSIDERANDO O ESTADO DE EMERGÊNCIA DECRETADO PARA O 
ENFRENTAMENTO DO CORONAVÍRUS (COVID-19), NA FORMA QUE 
INDICA. O PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de 
Sobral, e CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavírus responsável pelo surto de 
2019; CONSIDERANDO o Estado de Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) decretado pelo Ministério da Saúde por meio da 
Portaria nº 188, de 03 de janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da 
Infecção Humana pelo Coronavírus (Covid-19), conforme decreto 7.616 de 17 de 
novembro de 2011; CONSIDERANDO a declaração da condição de transmissão 
pandêmica sustentada da infecção humana pelo Coronavírus, anunciada pela 
Organização Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; CONSIDERANDO a 
confirmação dos primeiros casos da COVID-19 no Estado do Ceará; 
CONSIDERANDO a necessidade de manter os serviços do Poder Executivo 
Municipal e reduzir as possibilidades de transmissão do novo Coronavírus 
causador da COVID-19; CONSIDERANDO a decretação de estado de emergência 
no âmbito do Município de Sobral, estabelecida no Decreto nº 2.371, de 16 de 
março de 2020; CONSIDERANDO o disposto no art. 37, inciso IX, da 
Constituição Federal, no artigo 154, inciso XIV da Constituição do Estado do 
Ceará, no artigo 72, inciso IX da Lei Orgânica do Município de Sobral e o artigo 2º 
da Lei Municipal nº 1.613/2017; CONSIDERANDO a Medida Provisória nº 922, 
de 28 de fevereiro de 2020, que altera a Lei Federal nº 8.745, de 9 de dezembro de 
1993, que dispõe sobre a contratação por tempo determinado para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público; CONSIDERANDO a 
necessidade temporária de excepcional interesse público no âmbito da 
Administração Pública Municipal para contratar pessoal, com finalidade de atuar 
no serviço de assistência à saúde do Município de Sobral; CONSIDERANDO, 
ainda, o disposto no art. 3ª, inciso I, II, III, VI, VIII, alínea “b” e IX e XI da Lei 
Municipal nº 1.613/2017; CONSIDERANDO por fim, que é dever constitucional 
da Administração Pública garantir a continuidade dos serviços públicos existentes 
no que concerne à assistência a saúde; e CONSIDERANDO por fim, que é dever 
constitucional do Estado garantir serviços públicos de qualidade a todos. 
DECRETA: Art. 1º Fica autorizada a contratação temporária de até 249 (duzentos e 
quarenta e nove) profissionais, conforme descrito no Anexo Único. Art. 2º As 
contratações decorrentes deste Decreto serão formalizadas por contrato 
administrativo a ser celebrado entre a Secretaria Municipal da Saúde e o 
contratado, com a interveniência da Secretaria da Ouvidoria Gestão e 
Transparência, e terão eficácia a partir da data de suas formalizações. Art. 3º A 
remuneração dos profissionais contratados mencionados no art.1º deste Decreto 
encontra-se estabelecida no Anexo Único. Parágrafo único: Os profissionais 
contratados na forma deste Decreto poderão fazer jus à percepção de Auxílio de 
Caráter Indenizatório - ACI, na forma do art. 54, da Lei nº 1.607 de 02 de fevereiro 
de 2017 e Decreto nº 1823, de 16 de fevereiro de 2017, bem como Gratificação de 
Incentivo ao Trabalho para Melhoria dos Indicadores de Saúde, nos termos da Lei 

nº 299, de 11 de maio de 2001 e do Decreto nº 1887, de 07 de junho de 2017. Art. 4º 
As despesas decorrentes das contratações autorizadas por este Decreto correrão 
por conta da dotação orçamentária da Secretaria Municipal da Saúde, 
suplementada, se necessário. Art. 5º A Secretaria Municipal da Saúde, juntamente 
com a Secretaria da Ouvidoria Gestão e Transparência determinarão as normas 
para inscrição e seleção dos interessados, observados os critérios de legalidade, 
moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. §1º As contratações 
autorizadas por este Decreto somente efetivar-se-ão mediante realização de 
processo seletivo simplificado, podendo ser utilizado apenas a análise de currículo 
como critério de seleção, nos termos do art. 4º, § 2º da Lei nº 1613, de 09 de março 
de 2017. §2º Os candidatos aprovados na seleção pública simplificada não 
possuem direito adquirido à contratação, que por ser excepcional e temporária, 
dependem da permanência da circunstância autorizativa da contratação. Art. 6º É 
expressamente vedado o desvio de função dos profissionais contratados, sob pena 
de responsabilidade administrativa e civil da autoridade que permitir ou tolerar tal 
desvio. Parágrafo único. Ao contratado é proibido: I - desempenhar atribuições, 
funções ou encargos não previstos no respectivo contrato; II - ser nomeado ou 
designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo 
em comissão ou função gratificada, neste município; III - participar de comissão de 
sindicância ou inquérito administrativo, ou de qualquer órgão de deliberação 
coletiva. Art. 7º A Secretaria Municipal da Saúde, juntamente com a Secretaria da 
Ouvidoria, Gestão e Transparência tomarão todas as providências necessárias ao 
fiel cumprimento deste Decreto, podendo editar normas complementares. Art. 8º 
Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. Art. 9º Ficam revogadas as 
disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES 
FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 16 de março de 2020. Ivo Ferreira Gomes 
PREFEITO DE SOBRAL Sílvia Kataka de Oliveira - SECRETÁRIA DA 
OUVIDORIA, GESTÃO E TRANSPARÊNCIA - Regina Célia Carvalho da Silva 
- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA SAÚDE. 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

ANEXO ÚNICO DO DECRETO Nº 2.372, DE 16 DE MARÇO DE 2020 
Relação de cargos, quantitativo, carga horária e remuneração para contratação de profissionais a serem  
contratados temporariamente 

ITENS FUNÇÃO VAGAS CARGA HORÁRIA REMUNERAÇÃO* 

1 ALMOXARIFE 01 220H/MÊS  R$1.345,06 

2 AUXILIAR DE ESCRITÓRIO 13 220H/MÊS  R$ 1.254,00 

3 ASSISTENTE SOCIAL 01 150H/MÊS R$ 2.466,09 

4 AUXILIAR DE FARMÁCIA 03 220H/MÊS R$ 1.310,00 

5 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 30 220H/MÊS R$1.254,00 

6 COSTUREIRA 01 220H/MÊS R$1.284,47 

7 ENCARREGADO DE MANUTENÇÃO 01 220H/MÊS R$1.778,15 

8 ENFERMEIRO 40 210H/MÊS R$ 2.643,46 

 ENFERMEIRO SAMU 10 120H/MÊS R$ 1.855,00 

9 FARMACÉUTICO 01 180H/MÊS R$ 3.615,72 

10 FARMACÉUTICO 04 200H/MÊS R$ 4.000,00 

11 FISIOTERAPEUTA 01 100H/MÊS R$ 2.125,20 

12 MAQUEIRO 01 220H/MÊS R$ 1.275,19 

13 MÉDICO ESPECIALISTA 04 100H/MÊS R$ 5.000,00 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
ESPECIALISTA 

40 12 HORAS 
R$ 1.200,00/DIA 

R$ 1.300,00/NOITE 

14 MÉDICO GENERALISTA 06 200H/MÊS R$ 8.792,00 

 
MÉDICO PLANTONISTA 
GENERALISTA 

16 12 HORAS 
R$ 950,00/DIA 

R$ 1.100,00/NOITE 

15 PORTEIRO 08 220H/MÊS R$1.254,00 

16 RECEPCIONISTA 06 220H/MÊS R$ 1.254,00 

17 TÉCNICO EM RADIOLOGIA 01 120H/MÊS R$ 2.525,54 

18 TÉCNICO EM ENFERMAGEM 60 210H/MÊS R$ 1.394,86 

19 TERAPEUTA OCUPACIONAL 01 100H/MÊS R$ 2.125,20 

TOTAL  249  
*A remuneração dos cargos é composta por vencimento base acrescido de adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento), para 
os profissionais com atuação em hospitais e Serviço de Atendimento Móvel de Urgência, sendo reservado o percentual de 40% 
(quarenta por cento) apenas para o cargo de Técnico em Radiologia.  
Poderá ser acrescida a Gratificação de Incentivo ao Trabalho para Melhoria dos Indicadores de Saúde, nos termos da Lei nº 299, de 
11 de mio de 2001, e do Decreto nº 1.887/2017, bem como Auxílio de Caráter Indenizatório - ACI, nos termos do Decreto nº 
1.823/2017. 
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